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Termo de Cooperação no 14t201g

Processo no 7177t2019

Defensoriq públicq -Gerql

MULHER EM

enoa

20 TERMo DE ADITAMENTo pARA lrucl-usÃo DE
SERVIçOS REMOTCS E PRORROGIçÃO DO PRAZO DE
V¡CÊI.ICIR DO TERMO DE COOPERAçNO CCIEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚELIC¡ DO ESTAOO OC SÃO
PAULO E O MUNICÍRO OE BAURU, POR INTENN¡ÉOIO OR
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL,
VISANDO À ITUEçÃO JUNTO AO CENTRO DE
RErCNÊruCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAçÃO EUI
srrueçÄo DE RUA _ cENTRo pop E cENTRo DE
nerenÊrucln DE ATENDTMENTo À
srrunçÃo DE vlolÊnclA_ cRM.

pneÂMeuto

A DEFENSonn púBLtcA Do EsrADo DE sÄo pRULo,
inscrita no CNpJ sob o no 0g.036.1S7i0001_g9, con sede na Rua Boa Vista, no 200, go
andar, Centro, São paulo/Sp, doravante denominada DEFENSORIA, neste atorepresentada pelo Defensor público_Geral do Es:ado, Excetentíssimo Senhor DoutorFLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO JUNIOR, portador do RG MG no 33.219.999_Xe inscrito no CpF sob o no 2gl.g27 608-09 e o MUNtcíplo DE BAURU, inscrito noCNPJ/MF sob o no 46. 137.410.0001_B 0, neste ato representado por seu Excelentíssimo
Prefeito CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA, portador da Cédula de identidade RG no17.116.995-5 e inscrito no CpF sob o no 135.-99.10g_61, por intermédio de suaSECRETARIA MUNICIPAL DO BEM.ESTAR SOCIAL SEBES, com sede na RuaAlfredo Maia, ed. 01, s/no, Vila Falcão, CEp 17050_030, Bauru/Sp, neste atorepresentada por seu Secretário Municipal, o Senhor JOSÉ CARLOS AUGUSTOFERNANDES, portador da cédula de identídade RG no g.g1s.903-2 e inscrito no cpF sobo no 603.937.26g-00, doravante denominada SECRETARIA, resolvem, com

no artigo 19, inciso Xlll, da Lei Complementar no ggg, Oe g de janeiro de
116 da Lei no g666/93, celebrar o presente TERMO DE ADTTAME
cláusulas e condiçÕes
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clÁusul-A PRIMEIRA

- DO OBJETO .

O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por finalidade a

inclusäo de serviços remotos e a prorrogaçäo do prazo de vigência do Termo de

CooperaçãocelebradoentreaDefensoriaPúblicadoEstadoeaPrefeituraMunicipalde

Bauru, visando a permitir a atuação da Defensoria púbrica do Estado junto ao centro de

Referência Especializado Para Fopulaçäo em situação de Rua - centro POP e no centro

de Referência de Atendimento à Mulher em situação de Violência - cRM' no Município

de Bauru/sP, conforme especificaçöes do Plano de Trabalho anexo' parte integrante e

indissociável deste Termo'

CLÁUSULA SEGUNDA

- DA INGLUSÃÐ DE SERVIçoS POR MElo REMOTO -

FicamalteradososincisoslelV,daCláusulaSegundado

TermodeCooperaçäo,quepassarãoavigorarcomaseguinteredação:

l. Ceder espaço físico adequado e estruturado nas

dependências do centro de Referência Especializado Para Populaçäo em situação de

Rua-CentroPoPedoCentrodeReferênciadeAtendimentoàMulheremsituaçãode

Viorência _ cRM, disponibirizando toda a estrutura mobiriária e rogística, como material

de expediente e de consumo lara operacionarização das atividades, incrusive mediante

mecanismos não presenciais, quando necessário;

IJ
lv. Providenciar, em quantidade suficiente para o

cumprimento da demanda, equipamentos de informática necessários para execução do

projeto, inclusive a implementaçäo e funcionamento de mecanismos näo presenciais "/

eletrônicos de atendimento e carticipação em atos judiciais"'

CLÁUSULA TERCEIRA

- DO PRAZO DE UGÊNCIA -

.t

C Prazo de vigência do TERMO DE

prorrogado por L2(doze) lnê:ies, a partir de 26 de outubro de 2020
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DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE 5ÃO PAULO

Nome

RG:

Defensorio Público -Gerql

Norne: Paulo Márcio Magalhães
RG: 22.883.026-6

Agente de Defensoria

Defensoria Pública do Estado de 5ão

@

CLÁUSULA QUARTA

- DA PUBLTCAçÂO -

Este TERMO DE ADITAMENTO deverá ser publicado, em

até 20 (vinte) dias, em extrato, após sua assinatura.

E por estarem certas e ajustadas, as partícipes firmam o

presente termo em 3 (três) vias de igual teor e form.a, perante as testemunhas nomeadas

e assinadas, oportunidade em que ratificam todæ as demais cláusulas do termo de

cooperação original e do prime

instrumento.

que näo foram alteradas pelo presente

DPG, ø6 e 2020

DEFE SÃO PAULO

úuon

cLo

SECRET AL DO BEM.ESTAR

JOSÉ AUGUSTO FERNANDES

Secretário Munici¡al

TESTEMUNHAS

I Karina Ma tm 2
. RGr 17"0ù9,232-6
'ìefensorb Públic¿ rlo Est¿do de Sâo Paulo

A

ANT

tcíPto

FIOREN

TADO

BAI.J

ito Municipal

DO

UNICI
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

Parceiros

Secretaría Municipal do Bem_Estar Social;

o Defensoria pública do Estado de São paulo

Objeto

Estabelecimento de cooperaçäo técnica mútua para a implementação e
funcionamento de atendimento da Defensoria Pública, na forma de plantöes,
proporcionando orientaçäo jurídica e atuação extraprocessual aos munícipes
atendidos pelas unidades do centro de Referência Especíalizado para
População em situaçäo de Rua - centro pop e às munícipes atendidas no
centro de Referência de Atendimento à \4ulher em situação de violência -
CRM de Bauru

Justificativa

considerando a função da Defensoria Pública de oferecer, de forma integral e gratuita,
aos cidadãos necessitados a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e
a defesa, em todos os graus, judiciale extrajudicia , dos direitos individuais e coletivos;

o considerando que grande parte da populaçäo municipal não possui condições
de contratar advogado, torna-se necessária a celebraçäo de parcerias de apoio
à prestação da assistência jurídica de forma a proporcionar maior acesso,
otimizar os serviços prestados e agirizar atendimentos.

o considerando, ainda, que a descentra lizaçãodos atendimentos prestados pela
Defensoria Pública é medida salutar, que bm potencial de alcançar pesso
que, por vezes, näo conseguiriam acessar os serviços ofertados
Ínstituição, torna-se necessária a cerebração de parcerias de apoio à

o

o
J

À-

î
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üil I oo EsrADo DE sÄo PAULo

da assistência juridica Je forma a proporcionar maior acesso' otimizar os

serviços realizados e agilizar atendimentos'

Obietivo

o Garantir atendimento juridico, na forma de orientaçäo e atuação processual e

extraprocessual, à populaçäo carente nas dependências do Centro de

Referência Especializaco Para Populaçäo em situação de Rua - centro POP

e do centro de Referên:ia de Atendimento à Mulher em situação de Violência

- cRM de Bauru, ou qtnndo necessário, por mecanismos näo presenciais;

promover, em conjunt: com a secretaria Municipal do Bem-Estar social'

através da coordena;ão do centro de Referência Especializado Para

População em situação de Rua - centro POP e do centro de Referência de

Atendimento à Mulher em situaçäo de Violência - cRM de Bauru' atividades

quebusquemproporcionaroalcancedemelhoraampla,quantitativae

qualitativa na assistência judiciária, tais como, atendimentos' seminários'

cursos, palestras e cficinas de trabalho, etc., e elaboração de materiais

orientativos, voltados ao tema educação para direitos'

a

Executores

o Defensoria Pública do Estado de Säo Paulo;

o Centro de Referência Especializado Para População em Situaçäo de Rua -
centro POP e centro de Referência de Atendimento à Mulher em situação de

Violência - CRM de Bauru'

Descrição das atividades

A Defensoria Pública realizará atendimento na unidade do centro de Referência

Especializado Para População em Situação de Rua - Centro POP e do Centro de

Referência de Atendimento à Mulher em situaçäo de violência - cRM em Bauru' em

regime de plantão, cuja carga horária, periodicidade e número de defensores públicos

Pública, estando a execuçäo d 1

ico/a, de
serão fixados em ato específico da Defensoria

parceria condicionada à cisponibiliOaAeQa D
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compatibilizá-lo com a demanda exigida, deverdo ser garantído o atendimento por
mecanismos não presenciais quando necessárío.

A atuação dos Defensores Públicos no centro de Referência Especializado para
População em sítuaçäo de Rua - centro Pop e no centro de Referência de
Atendimento à Mulher em situação de Violência - cRM envolverá as seguintes
atividades' bem como outras a serem detalhadas através de designaçäo da Terceira
Subdefensoria pública-Geral 

:

. 
: disponibilizaçãode defensores

para fornecimento de orientações jurídicas aos usuários e usuárias do Centro
POP e do CRM em Bauru;

Ed ucacão em di itos partícipação ativa dos defensores na realização de
a

a

o Cu d

Referência (Anexo lll

Público Alvo

o População em situação de rua e murheres em situação de viorência domést

eventos, cursos, seminários, oficinas, palestras e demais atividades
promovidas pero centro pop e pero cRM em Bauru que tenham como escopo
a educação em direitos,

Atuação no âmbitoiudicial: elaboração de declarações iníciais, quando for caso
de ajuizamento de demanda, bem como a eraboração de petições iniciais de
demandas urgentes, com encaminhamento dos usuários e usuárias do centro
PoP e do cRM Bauru diretamente à unidade competente para a propositura
de ação e prosseguimento de atendimento

do Município de Bauru

Metas a serem atingidas

Prestar atendimento jurídico gratuito à popuração em situação de rua ate
a

pelo centro Pop e às murheres em situaçäc,de viorência dom éstica
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peloCRMnoMunicípiodeBauru;CumpriraSrecomendaçõesdoPrograma

Nacional de Direitos Humanos e do Programa Estadual de Direitos Humanos'

Difundiredivulgar,emconjuntocomaequipedoCentroPoPecomaequipe

do cRM em Bauru, pOr meio de palestras, oficinas, cursos e capacitações'

conhecimentos a profissionais, estudantes e interessados nas questões

pertinentes a temática dc atendimento interdisciplinar a populaçäo em situação

de rua e acesso à justiça

Divulgar o serviço prestado pelo centro de Referência Especializado Para

PopulaçãoemsituaçãodeRua_CentroPoPedoCentrodeReferênciade

Atendimento à Mulher em Situação de Violência CRM em Bauru,

especificamenteeminstituições,programas,projetoseaçöesrelativosà

assistência à população em situaçäo de rua'

Fases

Prazo

o prazo de vigência do Terno de cooperaçäo fica prorrogado por 12 (doze) meses'

a partir de 26 de outubr o M 2020. Sem prejuizo, haverá possibilidade de denúncia

por qualquer dos partícipes observando, em termos de

de 60 (sessenta) dias

a

ù

(

XXXXXETAPA 3:

DESENVOLVIMENTO

DAS ATIVIDADES

PREVISTAS

XXXXXEtapa 2:

DIVULGAçÃO

XEtaPa 1:

IMPLANTAçÃO

5O ANO40 ANO3O ANO20 ANOlOANO
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Locais de Atendimento

Os plantões de atendimento ocorrerão na unidade do Centro de Referência
Especializado Para População em situação de P.ua - centro pop, sito à Rua Avenida
Nuno de Assis, n' 10-77 , Bairro Centro, e, do Centro de Referência de Atendimento à
Mulher em Situaçäo de Violência - CRM, sito à Rua Raposo Tavares, no 11-3S, Bairro
Vila Brunhari, sem prejuízo de eventuais centros que forem criados durante a vigência
do Termo de Cooperação. A inclusäo ou exctusão do atendimento em alguma unidade
poderá ocorrer a qualquer tempo, por ato interno da Defensoria pública.

Para o desenvolvimento das atividades nos centros de Referência, o Município de
Bauru, por meio de sua Secretaria Municipal do Bem-Estar Social, disponibilizará os
seguintes recursos:

- espaço para atendimento reservado que garanta a dignidade e a privacidade do
cidadäo, preferencialmente divididos em salas de atendimento;

- local para espera sentada, com distribuição de senha respeitando a ordem de
chegada com as prioridades de atendimentos na forma da lei;

- mobiliário adequado para espera, cadastro, atendimento e elaboração de peças
judiciais;

- equipamentos de informática, computadores, nicrofones e webcams, devendo ter
acesso à rede mundial de computadores (internet) em qualidade suficiente para
assegurar atendimentos e participaçäo em atos rão presenciais / eletrônicos.

- apoio administrativo;

- observar as normas Constitucionais e Trabalhistas em favor dos Servidores,
Empregados e Estagiários do Município, bem como a manter-se regular perante a
Secretaria Especial da Previdência do Trabalho, principalmente näo empregando
trabalho infantil, nos termos do art. 70, xxxlll, da constituiçäo da República;

- tomar todas

pessoais, nos
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Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais)

Säo Paulo, o I ^5 de 2020.

/t

DEFENSORIA ADO DE SÃO PAULO

FLORISVALDO AN FIORENTINO JÚNIOR

CLOD.

JOSÉ CA S USTO FERNAN
\

LDO

refeito Mun

DO

blico-
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Procedimentos para o atendimento jurídico da Defensoria pública no Gentro
POP.

Recebimento e reqistro dos casoso

1' Receber e organizar, por meio do coordenador e dos defensores, os usuários
encaminhados pela equipe do centro pop e do cRM de Bauru para
atendimento jurídico.

2' Registrar o atendimento presencial no li¿ro de atendimentos, localizado nas
recepçöes dos Centros de Referência, constando informações como: nome do
usuário, data e hora do atendimento, tipo de atendimento e assinatura do
usuário.

3' Registrar o atendimento presencial na folha de frequência do usuário,
localizada na contracapa do prontuário, ænstando informações como: data e
tipo do atendimento, nome do usuário atendido e sua presença (p) ou falta (F).

4' Registrar as informações jurídicas no Fornulário de Acolhimento localizado no
prontuário do usuário, em pasta própria.

Acompanhamento dos casosa

5' Formular um plano de trabalho que atenda as demandas jurídicas dos usuários
e usuárias do Centro POP e do CRM de Bauru, definindo prioridades e
possibilidades, esclarecendo, orientando e informando sobre as q
juríd icas pertinentes.

6 Quando for o caso, encaminhar o usuário para ser assistido pela Defen
Pública do Estado, informando-o sobre as condições de ingresso
acompanhamento de eventuais diciais pela
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atendimento jurídico

competente.

pertinenteserárealizadopeloDefensorPúblico

7. Acompanhar o usuário, sempre que possível, em audiências, oitivas' reuniões

eoutrosprocedimentospertinentesàáreajurídica.

8. lnformar o Defensor Público suplente e a equipe de referência sobre os

atendimentos e encamirlramentos realizados'

9. Participar da construçäo da rede de apoio jurídico para os usuários, bem como

em atividades e eventos promovidos pelo centro POP e pelo cRM que tenham

como escopo a educação em direitos'

10. participar, através de escala elaborada, de reuniões com a equipe do centro

POP e do cRM para a discussão de casos, o aprimoramento técnico dos

atendimentos e o planeþmento de atividades pertinentes'

11. Excetuando-se as reuniões, a participação do Defensor em atividades fora do

seu dia de plantão não é obrigatÓria e dependerá de sua disponibilidade'

12. Comunicar ao usuário o encerramento de seu caso, preferencialmente em

atendimento presencial elaborar relatório de encerramento e informar a equipe

de referência do respectivo encerramento'

13. lnformar, sempre que possível, à equipe de referência e ao usuário' o

desligamento ou ausência da instituiçäo por motivo de doença'

indisponibilidade, férias ou encerramento de seu período de atuação'

14. Por questäo de seguralça e para garantia do sigilo dos atendimentos, a todos

os profissionais que atuam no centro POP e no cRM de Bauru é proibido:

a) lnformar dados pessoais para contato;

b) Realizar atendimento em local diverso das salas de atendimento;

c) ofertar atendimento em local não reservado, quando telepresencial'

Equipe

Ressaltando ser desnecessária a contratação de pessoal, a equipe de trabalho

será composta Por:

a

15. Coordenador do Proje:o;
16. Defensor Público, na'orma deste Plano de Trabalho;

1 7. Servidores Públicos Municipais;
18. Estagiários.

"ç
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